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MINISTERIO DA EDUCAcA0 

IJNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 1.166, DE 04 DE SETEMBRO DE 2017 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de 

Fora, no uso de suas atribuicaes e de suas competências delegadas através da 

Portaria n° 01, de 02/01/2017, e tendo em vista o que dispãe o inciso II do art. 103 da 

Lei n° 8.112/1990, alterado pelos arts. 23 e 24 da Lei n° 12.269/2010 e o que consta do 

processo n° 23071.009257/2015-83, resolve: 

Art. 1 0  - Retificar a Portaria PRORH/UFJF n° 950, de 02/09/2015, 

conforme se segue: 

Onde 	se 	lé: 	"MatrIcula 	1882267, 	CARLA 	MALAGUTI, 

Classe/Denominaçao/Nivel Anterior C - ADJ I 02, Classe/Denominaçao/NIvel Atual 

C - ADJ I 03, vigencia 19/08/15", leia-se: "Matricula 1882267, CARLA MALAGUTI, 

Classe/Denominaçao/Nivel Anterior C - ADJ I 02, Classe/Denominaçao/NIvel Atual 

C-ADJI03, viqéncia 08/08/15". 
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